
1. Proposta de Afetação no Recurso Especial
2225394/PE. Relator Min. Carlos Pires
Brandão.

Ementa:  DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
BUSCA PESSOAL. FUNDADA SUSPEITA. FUGA AO
AVISTAR POLICIAIS. RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. AFETAÇÃO SEM SUSPENSÃO
NACIONAL.
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2. Habeas Corpus 1034593/PA. Relator Min.
Antônio Saldanha Palheiro.

Ementa:  PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIOS QUALIFICADOS. ART. 121, § 2º, INCISOS I,
IV E V, DO CÓDIGO PENAL. DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO
PELO JÚRI. OFENSA À SOBERANIA DOS VEREDICTOS.
NÃO OCORRÊNCIA. 1. Na linha da jurisprudência
desta Corte Superior, "não afronta ao princípio da
soberania dos veredictos do júri, previsto no artigo
5º, inciso XXXVIII, alínea 'c', da Constituição da
República, a decisão devidamente fundamentada
do Tribunal a quo que submete o réu a um novo
julgamento, sob o argumento de que o Conselho
de Sentença baseou-se nas manifestações
isoladas dos acusados, em clara contrariedade
ao arcabouço probatório acostado aos autos"
(HC n. 364.824/SP, relatora Ministra Maria Thereza
de Assis Moura, Sexta Turma, DJe de 12/9/2016).
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3. Ação Penal 1597736/DF. Relatora Min(a).
Nancy Andrighi. Revisor Min. João Otávio de
Noronha.

Ementa:   PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL
ORIGINÁRIA. DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA
GOVERNADOR DE ESTADO. RELATÓRIO DE
INTELIGÊNCIA FINANCEIRA DO COAF.
DISSEMINAÇÃO ESPONTÂNEA. PROVIDÊNCIA
REGULAR. FISGHING EXPEDITION. USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL. NULIDADE DE
BUSCA E APREENSÃO. VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO DO
ACUSADO. QUEBRA DA CADEIA DE CUSTÓDIA DOS
VESTÍGIOS DIGITAIS. INEXISTÊNCIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.
PRELIMINARES REJEITADAS. CRIMES TIPIFICADOS
NO ART. 89 DA LEI 8.666/93, NO ART. 312, CAPUT,
(SEGUNDA PARTE), DO CÓDIGO PENAL, NA FORMA
DO ART. 71, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, NO ART. 317,
§ 1° C/C ART. 327, 2°, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, NO
ART. 1°, § 4°, DA LEI 9.613/98, NA FORMA DO ART. 71,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL E NO ART. 2°, § 4°, II, DA
LEI 12.850/13. PROVA ROBUSTA E COESA DA
PRÁTICA DOS DELITOS IMPUTADOS.
CONDENAÇÃO.
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